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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 89, DE 28 DE MARÇO DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, 
com fundamento, ainda, no artigo 76, §1º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que 
consta do Processo nº 08620.007650/2021-23, resolve: 
Art. 1° Designar EURIPEDES MIGUEL DA SILVA, MOTORISTA, matrícula SIAPE n° 0443061, para atuar, em 
substituição à LUZIA APARECIDA ARAÚJO SANTOS, AGENTE DE PORTARIA, matrícula SIAPE nº 
011471; objetivando dar continuidade ao apuratório, que foi instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 256, 
de 18 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 179 de 19 de setembro de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CAMPO GRANDE 

PORTARIA CR- CGR-MS/FUNAI Nº 002, DE 31  DE MARÇO DE 2025 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CAMPO GRANDE DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 70/2023/PESSOAL-MPI, de 03 de abril de 
2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 
2 de outubro de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 
15 de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor BRUNO PIMENTA DIAS, matrícula Siape nº. 1940586, CPF 876.214.443-04, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 04155629435, categoria "B", com validade até 06/03/2033, a dirigir veículos 
oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional da FUNAI em Campo Grande/MS, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 
2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELVISCLEI POLIDÓRIO 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 

PORTARIA Nº 26/2025/CR-JPA/FUNAI, DE 31 DE MARÇO DE 2025  
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA/PB, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria de Pessoal n° 115/MPI, de 27 de abril de 
2023,  no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 
991/PRES, de 7 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 
9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 2024,  resolve: 
Art. 1º Autorizar o servidor FRANCISCO SANAE ANTUNES MOREIRA, matrícula SIAPE 1059839, CPF 
209.299.432-87, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02275488107, categoria "B", com validade até 
06/06/2029, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional da Fundação Nacional 
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dos Povos Indígenas em João Pessoa e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, no interesse do serviço, no 
exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 
2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EUGÊNIO HERCULANO DE ARRUDA JUNIOR 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA CR-MGES/FUNAI Nº 3, DE 31 DE MARÇO DE 2025 
A COORDENADORA SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL MINAS GERAIS E ESPÍRTO 
SANTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, designada pela Portaria de 
Pessoal/FUNAI n°29, de 10 de JANEIRO DE 2024, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, 
de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 7 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto na Lei nº14.133, de 
1º de abril de 2021, e 
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº  08759.001905/2024-21, resolve: 
Art. 1º Designar a servidora abaixo discriminados para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Dispensa de 
Licitação 90014/2024 (SEI nº 7995927), celebrada entre a Coordenação Regional Minas Gerais Espirito Santo e 
a empresa MAIARA SOUZA DA SILVA, CNPJ 49.572.638/0001-96,  na seguinte composição: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CPF 

Gestor JORDANA GABRIELA FERNANDES 3011331 080.429.256-62 

Art. 2º Os documentos essenciais da contratação, indispensáveis à gestão e fiscalização, podem ser consultados no 
Processo nº 08759.001905/2024-21. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato. 

LUCIENE PEREIRA CHAVES 
Coordenador(a) Regional substituto(a) 

 

PORTARIA CR-MGES/FUNAI Nº 4, DE 31 DE MARÇO DE 2025 
A COORDENADORA SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL MINAS GERAIS E ESPÍRTO 
SANTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, designada pela Portaria de 
Pessoal/FUNAI n°29, de 10 de JANEIRO DE 2024, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, 
de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 7 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto na Lei nº14.133, de 
1º de abril de 2021, e 
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº  08620.011616/2024-04, resolve: 
Art. 1º Designar a servidora abaixo discriminados para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços N°31000/2024-01/00 (SEI nº 7877030) PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90001/2024, celebrada entre 
o Comando do Material de Fuzileiros Navais e a empresa a GOHOBBY FUTURE TECHNOLOGY LTDA, 
CNPJ:13.373.898/0001-95 , a qual esta Coordenação Regional Minas Gerais Espirito Santo fez adesão, na seguinte 
composição: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CPF 

Gestor JORDANA GABRIELA FERNANDES 3011331 080.429.256-62 

Art. 2º Os documentos essenciais da contratação, indispensáveis à gestão e fiscalização, podem ser consultados no 
Processo nº 08620.011616/2024-04. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato. 

LUCIENE PEREIRA CHAVES 
Coordenador(a) Regional substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I 

PORTARIA CR-NE-I/FUNAI Nº 04, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 104, de 20 de abril de 2023, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e 
tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e 
na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor Romeu Tavares de Lima Neto, matrícula Siape 1580715, CPF 023.573.534-57, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 05907857239, categoria "B", com validade até 05/04/2033, a 
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dirigir veículo oficial que compõe a frota veicular da CR NE-I, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do 
seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 
2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CÍCERO FERREIRA DE ALBUQUERQUE 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE PASSO FUNDO 

PORTARIA CR-PFD/FUNAI Nº 15, DE 31 DE MARÇO DE 2025. 
A COORDENADORA REGIONAL DE PASSO FUNDO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS 
- CR-PFD/FUNAI, a senhora MARIA INÊS DE FREITAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI nº 64, de 3 de abril 
de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e a Portaria nº 1.119, 
de 2 de outubro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 
15 de fevereiro de 2018 e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º Autorizar o servidor MOISÉS DA SILVA, matrícula nº 3358474, inscrito no CPF sob o nº 006.403.500-03, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 08948346950, categoria "B", validade 25/03/2026, em exercício na 
Coordenação Técnica Local em Porto Alegre da Coordenação Regional de Passo Fundo da Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas, a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota mantida sob responsabilidade da Coordenação 
Regional de Passo Fundo, no interesse do serviço e exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da 
Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 
2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA INÊS DE FREITAS 
Coordenadora Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL RORAIMA 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 11, DE 28 DE MARÇO DE 2025 
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL RORAIMA DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeada pela Portaria MPI n° 67, de 23 de fevereiro de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 
2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e 
as Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de 
agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia, e conforme Despacho (SEI nº 8412638), resolve: 
Art.1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para contratação dos serviços de vigilância armada e 
eletrônica para a sede administrativa da Coordenação Regional Roraima. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro da Fundação Nacional dos Povos Indígenas 
- Funai, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 
Presidente: Jinny Kayse Rodrigues de Araújo – Matrícula SIAPE nº 1850675; 
Integrante: Sofia Garcia Ambrósio – Matrícula nº 1720717; 
Integrante: Vinicius Barcellos de Medeiros – Matrícula nº 1916314. 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da 
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. 
O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a 
conclusão da contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para contratação. 
Art. 4º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão do Estudo Técnico Preliminar. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MARIZETE DE SOUZA 
Coordenadora Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR INTERIOR SUL Nº 4/2025 
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